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Senhora Representante do Presidente do Conselho 

Municipal da Cidade de Maputo; 

Senhor Secretário Permanente do Governo da 

Cidade de Maputo; 

Senhores Membros do Governo da Cidade de 

Maputo; 

Senhores Membros do Conselho Coordenador do 

Recenseamento ao Nível da Cidade de Maputo; 

Senhores Membros do Gabinete Provincial de 

Recenseamento da Cidade de Maputo; 

Distintos Convidados; 

Minhas Senhoras!  

Meus Senhores! 

 

Permitam - me que em nome do Governo da Cidade 

de Maputo e em meu nome próprio comece por saudar 

a todos presentes neste acto cerimonial que marca a 

oficialização dos Órgãos Provinciais de 
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Recenseamento, o Conselho Coordenador e do 

Gabinete Provincial de Recenseamento Geral da 

População e Habitação.  

 

A vossa presença nesta cerimónia de oficialização dos 

órgãos de recenseamento, nomeadamente o Conselho 

Coordenador, é de suma importância se partirmos do 

pressuposto que esta é uma tarefa que deve envolver a 

todos nós para o alcance do objectivo esperado.  

 

Como sabeis, o recenseamento da população e 

habitação é a contagem da população e de casas dum 

determinado lugar e momento. Portanto, o sucesso do 

mesmo depende do pleno funcionamento dos órgãos 

que hoje oficializamos em estreita colaboração com as 

comunidades. 

 

Minhas Senhoras!  

Meus Senhores!  
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Vai decorrer a escala nacional de 1 a 15 de Agosto do 

ano em curso, o IV Recenseamento Geral da 

População e Habitação, e deverá trazer informações 

mais actualizadas sobre: 

 

Quantos somos, como somos, onde vivemos, como 

vivemos, entre outras informações que vão nos 

permitir melhorar a planificação de diversas 

actividades para o desenvolvimento do país, bem como 

a satisfação em informação de índole demográfica, 

económica e social. 

 

Com efeito para a realização desta grande operação, o 

IV Recenseamento Geral da População e Habitação, 

torna-se necessário montar a máquina operativa 

funcional ao nível da cidade de Maputo: O Conselho 

Coordenador e o Gabinete Provincial já constituídos e 

que oficialmente vão passar a coordenar as actividades 
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do Censo em suas diferentes etapas do processo que 

culminará com o Recenseamento da população e 

habitação de 1 a 15 de Agosto do ano em curso. 

 

Daí a oficialização de órgãos provinciais de 

recenseamento, o conselho coordenador e do gabinete 

provincial do recenseamento geral da população e 

habitação numa perspectiva de equipas multi – 

sectoriais que tem como tarefa principal a garantia da 

operacionalização de todo um processo que hoje 

arranca e que vai estender se até ao próximo dia 15 de 

Agosto. 

 

Neste quadro, espera-se dos órgãos hoje oficializados 

um desempenho assinalável, responsabilidade, 

competências e espírito de colaboração com os demais 

intervenientes, instituições, estruturas locais e a 

população em geral, para o sucesso desta magestuosa 

operação. 
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Finalmente exortamos às instituições públicas, 

privadas, sociedade civil e à população da nossa cidade 

uma maior colaboração com os agentes recenseadores, 

controladores e todo o pessoal técnico que estará 

directamente envolvido no processo, nos locais de 

residência particular e ou colectiva. 

 

Com estas palavras, temos a honra de declarar a 

oficialização de órgãos provinciais do recenseamento, 

o conselho coordenador e do gabinete provincial do 

recenseamento geral da população e habitação ao nível 

da Cidade de Maputo. 

 

Pela atenção dispensada: 

Muito Obrigada! 


